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PROCESSO SELETIVO N° 1/2025 

PROVA ESCRITA E DISSERTATIVA 

NÍVEL MESTRADO 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

▪ O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local de prova obrigatoriamente munido de documento 

de identificação com foto e caneta esferográfica azul ou preta; 

▪ O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local de prova com antecedência em relação ao horário 

de início do exame; 

▪ Não será permitida a entrada na sala após o início da prova; 

▪ A duração da prova é de até 4 horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha de resposta; 

▪ A identificação de eventual fraude na realização da prova implica imediata reprovação e 

eliminação do processo seletivo. 

 

DURANTE A PROVA 

▪ Quando receber a prova e a folha de resposta, verifique se estão completas ou se apresentam 

imperfeições. Caso haja algum problema, notifique o fiscal da sala; 

▪ Não será permitida consulta física e/ou eletrônica a qualquer material; 

▪ Não será permitido uso de material impresso que não a prova, a folha para rascunho e a folha de 

resposta, todas disponibilizadas pelo fiscal; 

▪ Não será permitido uso de qualquer aparelho eletrônico, como celulares e tablets; 

▪ O(a) candidato(a) não poderá usar fones de ouvido; 

▪ Ao terminar a prova, o fiscal recolherá a folha de prova e a folha de resposta. O(a) candidato(a) 

poderá levar apenas a folha de rascunho. 

 

SERÁ AUTOMATICAMENTE REPROVADO(A) O(A) CANDIDATO(A) QUE: 

▪ For surpreendido(a) fornecendo e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

▪ Utilizar-se de qualquer fonte de consulta impressa e/ou eletrônica; 

▪ Fizer uso de aparelhos eletrônicos, incluindo celular; 

▪ Se comunicar com outros(as) candidatos(as) durante a prova; 

▪ Faltar com respeito à equipe que aplica a prova e/ou aos(às) candidatos(as) presentes; 

▪ Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

▪ Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros. 

 

Guarulhos, 20 de setembro de 2024. 


